LEI COMPLEMENTAR Nº 083 – DE 15 DE outubro de 1998                                           

Altera a redação do § 2º, do artigo 27, do código Tributário Municipal, Lei 2.550/89                                                          

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O § 2º, do artigo 27, do Código Tributário Municipal, Lei 2.550/89, passa a vigorar com a seguinte redação:           

“ Art. 27 ............................................................................. ..

§ 2º Expirado o prazo para o pagamento, ficam os contribuintes sujeitos  ao seguinte:

I – havendo espontaneidade no recolhimento do principal e acessórios, nos casos de falta de pagamento, pagamento a menor ou intempestivo do tributo, a multa será de 0,15% (zero vírgula quinze por cento) do valor do tributo, por dia de atraso, limitada ao percentual máximo de 12% (doze por cento);

II – havendo ação fiscal, a multa será de 30% (trinta por cento) do valor do tributo, observadas as seguintes reduções:

a) a 40% (quarenta por cento) do seu valor, quando o pagamento ou parcelamento ocorrer dentro de 30 (trinta) dias contados da data da notificação do crédito tributário;

b) a 50% (cinqüenta por cento) do seu valor, quando o pagamento ou parcelamento ocorrer após 30 (trinta) dias contados da data de notificação e antes de ajuizada a ação para cobrança do seu crédito tributário.”

Art. 2º  Esta Lei  Complementar  entra em vigor na data de sua publicação.                                                         

Art. 5º Revogam – se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 15 de outubro  de 1998, 108º ano da República e 130º do Município.
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